
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: JOSE DOS SANTOS

   Endereço: RUA L

    Complemento: CONJ. PRISCO VIANA,

    Bairro: CENTRO

    Cidade: BARRAS DOS COQUEIROS - Estado: SE - CEP: 49140000

Requerente:    Advogado(a): FÁBIO CORRÊA RIBEIRO  353/A/SE

Requerido: SEGURADORA  LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS, N° 74 -5º ANDAR, CENTRO

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031201

Processo: 202090200390
Número Único: 0000575-16.2020.8.25.0008
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 12/02/2020
Competência: 2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos
Coqueiros
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Acidente de Trânsito
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Material - Acidente de Trânsito
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202090200390

 

DATA:

  12/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202090200390, referente ao protocolo nº 20200212112102296, do

dia 12/02/2020, às 11h21min, denominado Procedimento Comum, de Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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RUA DUQUE DE CAXIAS, N°188. 
BAIRRO SÃO JOSÉ – ARACAJU/SE, CEP 49.015-320  

TEL: (79) 3214-0890 

 

AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DA BARRA DOS 

COQUEIROS/SE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSE DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, 

aposentado por invalidez, portadora do RG 279.573, inscrita 

no CPF 103.546.035-15, residente e domiciliada Rua L, CJ. 

Prisco Viana, n° 05, Barra dos Coqueiros/SE, CEP. 49.140-

000, por seu advogado in fine assinado, com escritório na 

Rua Duque de Caxias, nº. 188, Bairro São José, Aracaju/SE, 

local onde recebe notificações e intimações de estilo, vêm 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, propor a 

presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S.A., CNPJ: 09.248.608/0001-04, Código FIP: 03271, 

Endereço: Rua Senador Dantas Nº 74, 5º Andar – Centro, Rio 

de Janeiro - CEP: 20.031-201, DDD: 021 - Tel: 3861-4600 - 

Fax: 2240-9073, pelos fatos e fundamentos a seguir 

expostos. 
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RUA DUQUE DE CAXIAS, N°188. 
BAIRRO SÃO JOSÉ – ARACAJU/SE, CEP 49.015-320  

TEL: (79) 3214-0890 

 

QUANTO À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO (CPC, ART. 319, INC. VII) 

 

A parte Autora não opta pela realização de 

audiência conciliatória (CPC, art. 319, inc. VII). 

 

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

Cumpre registrar que o Requerente não tem 

condições de arcar com as despesas processuais sem prejuízo 

próprio, pois recebe valores do seu beneficio que serve 

apenas para suprir as suas necessidades básicas. Portanto, 

requer a concessão dos benefícios da gratuidade de justiça, 

supedaneando-se, para tanto, no art. 98, §1º do CPC/15 c/c 

o art. 5˚, inciso LXXIV, da Carta Magna. 

 

DOS FATOS 

 

O Autor no dia 22 de Setembro de 2017, 

período da noite, trafegava com a sua bicicleta sobre a 

Avenida Oceânica, quando um individuo que pilotava uma moto 

o atropelou, levando-o a bater com a cabeça no chão e o 

ocasionando várias escoriações. 

 

Por essa razão, o requerente foi levado 

para o hospital João Alves, onde ficou internado por mais 

de 20 (vinte) dias, tendo em vista o seu quadro grave. 

 

Como facilmente se infere duma análise dos 

relatórios médicos em anexo, o requerente teve fratura na 

perna esquerda na parte da tíbia e fíbula, tanto que fora 

encaminhado para a realização de uma cirurgia.  
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RUA DUQUE DE CAXIAS, N°188. 
BAIRRO SÃO JOSÉ – ARACAJU/SE, CEP 49.015-320  

TEL: (79) 3214-0890 

 

Por conta disso, o demandante no dia 23 de 

novembro de 2018 abriu um requerimento administrativo 

solicitando a indenização do DPVAT, o qual restou deferido 

em Janeiro de 2019.  

 

Após o deferimento, o requerido realizou o 

pagamento no valor de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e 

sessenta e dois reais e cinquenta centavos), referente ao 

porcentual de 25% (por cento). 

 

Acontece que o autor enquadra-se na 

situação de perda anatômica e/ou funcional completa de um 

dos membros inferiores (percentual de 70%), haja vista que 

teve grandes perdas, inclusive foi acometido de um grave 

encurtamento da perna.  

 

Sendo assim, considerando as graves 

consequências do acidente de trânsito e o agravamento das 

lesões no decorrer do tratamento, que trouxe ainda mais 

sulcos profundos a vida do Autor, vem este a Juízo pleitear 

a indenização compensatória. 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDCA 

DO DIREITO À INDENIZAÇÃO 

 

A Lei 6.194/74, alterada pela Lei 

11.945/09, dispõe em seu art. 3ª, §1º, inciso II, que 

“quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste 

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a 75% 

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 
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RUA DUQUE DE CAXIAS, N°188. 
BAIRRO SÃO JOSÉ – ARACAJU/SE, CEP 49.015-320  

TEL: (79) 3214-0890 

 

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média 

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por 

cento), nos casos de sequelas residuais”. 

 

ANEXO 

Danos Corporais Totais Percentual 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores 

ou inferiores 
  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os 

pés 
  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um 

membro inferior 
  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira 

legal bilateral   

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-

comportamental 

100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre   
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)   
comprometimento de função vital ou autonômica   
Lesões de órgãos e estruturas craniofaciais, cervicais, torácicos, abdominais, 

pélvicos ou retro peritoneais cursando com prejuízos funcionais não 

compensáveis de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, 

excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de 

função vital. 

  

   
   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores 

e/ou  
  

de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 70  
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou 

dedo 
  

Polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25  
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 

dedos da 
  

Mão 10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   

 

O caso do Autor enquadra-se na tabela 

acima, em “Perda anatômica e/ou funcional completa de um 

dos membros inferiores”, onde prevê o pagamento no 
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RUA DUQUE DE CAXIAS, N°188. 
BAIRRO SÃO JOSÉ – ARACAJU/SE, CEP 49.015-320  

TEL: (79) 3214-0890 

 

percentual de 70% da indenização, com a incidência do 

índice de redução, correspondente a 75% da indenização, a 

qual está previsto no art. 3º, §1º, inciso II da lei 

11.945/09, haja vista se tratar de invalidez parcial. 

 

Desta forma, o Autor faz jus ao recebimento 

da indenização no valor de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta 

e sete reais e cinquenta centavos), conforme cálculo 

abaixo. 

(R$ 13.500,00 x 75% x 70% = R$ 7.087,50)  

 

Assim, considerando o pagamento de R$ 

2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e 

cinquenta centavos) realizado pela via administrativa, tem-

se que o autor tem direito a uma indenização no valor de R$ 

4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais). 

 

DO PEDIDO 

 

Diante do acima exposto, requer: 

 

1) - a citação VIA POSTAL da Requerida, na 

pessoa de seu representante legal, no endereço de início 

declinado, para responder aos termos da presente ação, sob 

os efeitos da revelia e pena de confissão sobre a matéria 

fática, com as cominações legais; 

 

2) A condenação da Demandada no pagamento 

da complementação do prêmio do seguro, no valor R$ 4.725,00 

(quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais), conforme 

fundamentação supra. 
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RUA DUQUE DE CAXIAS, N°188. 
BAIRRO SÃO JOSÉ – ARACAJU/SE, CEP 49.015-320  

TEL: (79) 3214-0890 

 

3) A condenação em custas processuais e 

honorários advocatícios, sendo estes no montante de 20% 

sobre o valor da condenação, consoante o artigo 20 do 

Estatuto Processual Civil c/c 133 da CRFB. 

 

Requer provar o alegado por todos os 

meios de prova admitidos em direito, especialmente pela 

produção de prova documental, pericial, valendo-se o 

requerente também das demais provas que se fizerem 

necessárias no decorrer da instrução processual. 

 

Requer a gratuidade judiciária, por ser 

pessoa de baixa renda, não tendo condições de arcar com às 

custas e despesas processuais sem prejuízo do sustento 

próprio, conforme art. 98 ao 102 do CPC. 

 

Dá-se a causa o valor de valor de valor de 

R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais), 

para efeitos fiscais. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Aracaju, 12 de Fevereiro de 2020. 

 

FÁBIO CORRÊA RIBEIRO 

OAB/SE 353-A 

 

VOLNANDY JOSÉ MENEZES BRITO 

OAB/SE 6.998 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 22 de Março de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3180523442 Vítima: JOSE DOS SANTOS

Data do Acidente: 22/09/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), JOSE DOS SANTOS

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: JOSE DOS SANTOS

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 104

Agência: 000004471

Conta: 0000011364-0

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Rio de Janeiro, 03 de Abril de 2019

Aos Cuidados de:   JOSE DOS SANTOS

Nº Sinistro: 3180523442

JOSE DOS SANTOS

Data do Acidente: 22/09/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: REANÁLISE DE PROCESSO - CONDUTA MANTIDA

Senhor(a),

Em atendimento à sua solicitação, foi feita a reanálise médica do seu pedido de indenização por

invalidez permanente, cadastrado sob o número de sinistro 3180523442.

Como a documentação apresentada não indica a existência de novas lesões permanentes ou de

agravamento daquelas já indenizadas em decorrência do acidente sofrido, o seu pedido de

reanálise foi encerrado e o valor indenizado mantido, conforme legislação vigente.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202090200390

 

DATA:

  13/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Conclusão</br>{Via Movimentação em Lote nº 202000053}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 40



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202090200390

 

DATA:

  17/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo juntar aos autos as custas

judiciais iniciais pagas ou demonstrar documentalmente a hipossuficiência econômica, sob pena de indeferimento,

nos termos do art. 321, parágrafo único do NCPC. Após, volvam-me os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros

Nº Processo 202090200390 - Número Único: 0000575-16.2020.8.25.0008
Autor: JOSE DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 D E S P A C H O 

 

 

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo juntar aos autos as
custas judiciais iniciais pagas ou demonstrar documentalmente a hipossuficiência econômica, sob pena de
indeferimento, nos termos do art. 321, parágrafo único do NCPC.

 

Após, volvam-me os autos conclusos.

 

 

Documento assinado eletronicamente por NELSON HUMBERTO MADEIRA DA
SILVEIRA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.17/02/2020, às 09:05:59

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000359378-02.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000359378-02. fl: 1/1
em 17/02/2020 às 09:05:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por NELSON HUMBERTO MADEIRA DA SILVEIRA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202090200390

 

DATA:

  28/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando manifestação da parte autora.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202090200390

 

DATA:

  11/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: FÁBIO CORRÊA RIBEIRO -

353}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua Duque de Caxias, 188, Bairro São José, Aracaju/SE 

 

AO JUIZO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARRA DOS 

COQUEIROS/SE. 

 

Processo n° 202090200390 

 

 

 

JOSE DOS SANTOS, já devidamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe vem à presença de Vossa 

Excelência, através de seu advogado e bastante procurador ao 

final assinado, em atendimento ao despacho retro colecionar 

aos autos documentos comprobatórios para concessão do 

beneplácito da justiça gratuita.  

 

Chama atenção para o fato de que possui uma 

série de contas fixas que consomem a maior parte de seu 

orçamento familiar, tudo conforme documentos em anexo. 

 

O art. 98 do Código de Processo Civil prevê 

que aqueles que não possuam recursos suficientes para arcar 

com as custas e despesas processuais, farão jus ao deferimento 

das benesses da justiça gratuita. 

 

Logo após, dispõe o Art. 99, §3º, que a 

simples afirmação de insuficiência financeira deduzida 

exclusivamente pela pessoa natural ou por seu advogado se 

presume verdadeira (juris tantum).  

 

O Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe tem 

utilizado nas maiorias das suas decisões o critério objetivo 
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Rua Duque de Caxias, 188, Bairro São José, Aracaju/SE 

 

de 3 salários mínimos líquidos como teto para a concessão da 

justiça gratuita. 

 

Utilizando-se deste critério objetivo, de 

plano restaria indeferido o pleito de justiça gratuita. 

Entretanto, o STJ vem se posicionando no sentido de que a 

fixação de critérios objetivos para a concessão da assistência 

judiciária gratuita, como por exemplo, quantidade de salários 

mínimos, utilizar o limite para isenção do imposto de renda, 

entre outros. 

 

A Corte Superior entende ainda que devem ser 

analisadas especificidades de cada caso concreto, conforme 

veremos a seguir: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

CRITÉRIOS DE CONCESSÃO. PARÂMETRO OBJETIVO. RENDA 

INFERIOR AO LIMITE DE ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA 

DA PESSOA FÍSICA. IMPOSSIBILIDADE. RETORNO DOS 

AUTOS À ORIGEM. 

1. Quanto ao pedido de concessão da Assistência 

Judiciária Gratuita, observa-se que houve 

concessão do pedido pela Corte regional ao 

realizar o juízo de admissibilidade do Recurso 

Especial. 

2. Todavia, a decisão proferida pelo Tribunal de 

origem não tem o condão de vincular o juízo de 

admissibilidade do Superior Tribunal de Justiça, 

pois cabe a esta Corte, órgão destinatário do 

Recurso Especial, realizar o juízo definitivo de 

admissibilidade. 

3. O Tribunal a quo, ao julgar o recurso de 

Apelação, negou o pedido de AJG pelos seguintes 

fundamentos (fl. 313, e-STJ): "Com efeito, 

verifica-se que o valor da condenação em 

honorários, qual seja, R$ 33.789,73 (trinta e três 

mil setecentos e oitenta e nove reais e setenta e 

três centavos), encontra-se de acordo com os 

critérios legais aplicáveis, nos termos do art. 

85, § 3º, inciso II, do CPC/15 (oito por cento), 

considerando-se que o Juízo sentenciante tomou 

como base de cálculo o valor apurado pelo 

contabilista do Juízo, qual seja, R$ 425.106,31 
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(fls. 147). Posto isso, o requerimento de 

gratuidade de justiça não merece prosperar, uma 

vez que os documentos apresentados comprovam 

rendimento mensal superior ao limite de isenção do 

IRPF (aproximadamente três salários mínimos), 

conforme os documentos de fls. 297/305, 

destacando-se, por oportuno, o entendimento 

jurisprudencial adotado por esta Sexta Turma 

Especializada, na linha da Juris-prudência do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que 

trata-se de critério objetivo, independentemente 

da avaliação das despesas mensais do postulante ao 

benefício da gratuidade". 

4. Com efeito, o Sodalício a quo, ao estabelecer 

que apenas fazem jus aos benefícios da justiça 

gratuita aqueles que possuem renda ao limite de 

isenção do Imposto de Renda da Pessoa Física, 

dissentiu da jurisprudência do STJ, que afasta a 

utilização de critérios exclusivamente objetivos 

para a concessão do benefício da Assistência 

Judiciária Gratuita, devendo ser efetuada 

avaliação concreta da possibilidade econômica de a 

parte postulante arcar com os ônus processuais. A 

propósito: REsp 1.706.497/PE, Rel. Ministro Og 

Fernan-des, Segunda Turma, DJe 16.2.2018; AgInt no 

AgInt no AREsp 868.772/SP, Rel. Ministro Sérgio 

Kukina, Primeira Turma, DJe 26.9.2016; AgRg no 

AREsp 239.341/PR, Rel. Ministro Benedito 

Gonçalves, Primeira Turma, DJe 3.9.2013; AgInt no 

REsp 1.703.327/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, 

Terceira Turma, DJe 12.3.2018; e EDcl no AgRg no 

AREsp 753.672/RS, Rel. Ministro João Otávio de 

Noronha, Terceira Turma, DJe 29.3.2016. 

5. Ante a falta de elementos para deci-dir sobre o 

pedido concessão da Assistência Judiciária 

Gratuita e em razão da vedação ao reexame de fatos 

e provas em Recurso Especial, tendo em vista o 

teor da Súmula 7/STJ, compete ao Tribunal de 

origem reapreciar o pedido sem se utilizar de 

critérios objetivos. 

6. Recurso Especial parcialmente conhe-cido e, 

nessa parte, parcialmente pro-vido, com 

determinação de retorno dos autos ao Tribunal de 

origem para que reanalise o pedido de Assistência 

Judiciária Gratuita, à luz dos parâmetros aqui 

fixados. 

(REsp 1846232/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 05/12/2019, DJe 

19/12/2019) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARA-ÇÃO. 

OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. 
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INEXISTÊNCIA.VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO 

OCORRÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. RENDA MENSAL 

INFERIOR A CINCO SALÁRIOS MÍNIMOS. CRITÉRIO 

OBJETIVO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ARTS. 4º 

E 5º DA LEI N. 1.060/50 1. Rejeitam-se os embargos 

declaratórios quando, no acórdão embargado, não há 

nenhum dos vícios previstos no art. 535, I e II, 

do CPC. 

2. A decisão sobre a concessão de assistência 

judiciária amparada em critério objetivo 

(remuneração inferior a cinco salários mínimos), 

sem considerar a situação financeira do 

requerente, configura violação dos arts. 4º e 5º 

da Lei n. 1.060/50 3. Embargos de declaração 

acolhidos com efeitos in-fringentes. 

(EDcl no AgRg no AREsp 753.672/RS, Rel. Ministro 

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TER-CEIRA TURMA, julgado 

em 17/03/2016, DJe 29/03/2016) 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR 

PÚBLICO FEDERAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

LEI N. 1.060/1950. ADOÇÃO DE CRITÉRIO NÃO PREVISTO 

EM LEI. CRITÉRIO OBJETIVO DE RENDA INFERIOR A 10 

SALÁRIOS MÍNIMOS. INADMISSIBILIDADE. NECESSIDADE 

DE ANÁLISE DO CASO CONCRETO. RETORNO DOS AUTOS À 

ORIGEM. 

1. O Superior Tribunal de Justiça fixou a 

orientação jurisprudencial de que "a decisão sobre 

a concessão da assistência judiciária gratuita 

amparada em critérios distintos daqueles expressa-

mente previstos na legislação de regência, tal 

como ocorreu no caso (renda do autor), importa a 

violação aos dispositivos da Lei n. 1.060/1950, 

que determinam a avaliação concreta sobre a 

situação econômica da parte interessada com o 

objetivo de verificar a sua real possibilidade de 

arcar com as despesas do processo, sem prejuízo do 

sustento próprio ou de sua família" (AgInt no 

AgInt no AREsp 868.772/SP, Rel. Ministro Sérgio 

Kukina, Primeira Turma, DJe 26/9/2016). 

2. Concluiu a Corte de origem que o recorrente 

percebe remuneração superior ao parâmetro objetivo 

utilizado por aquele órgão colegiado para aferir-

se o deferimento dos benefícios da justiça 

gratuita. 

Todavia, este Tribunal pacificou o entendimento de 

que, para desconstituir a presunção estabelecida 

pela lei, há necessidade de perquirir, 

concretamente, a situação financeira atual do 

reque-rente, o que não foi observado no caso. 

3. Recurso especial provido. 
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(REsp 1706497/PE, Rel. Ministro OG FERNANDES, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 06/02/2018, DJe 

16/02/2018) 

 

Diante disso, necessária se faz a concessão da 

justiça gratuita, tendo em vista que esta não possui condições 

de arcar com as custas e despesas processuais sem que 

prejudique o seu sustendo. 

 

Noutro sentido, a assistência do Autor por um 

advogado particular, garantindo-lhe defesa técnica também não 

impede a concessão da gratuidade da justiça, consoante dispõe 

o Art. 99, §4º do diploma supracitado, o que, tão somente 

caracteriza preferência por defesa mais pessoal e técnica de 

seu direito. 

 

Em suma, com fundamento na insuficiência de 

recursos e não podendo sua pretensão ficar desassistido, face 

ao princípio do acesso à justiça de raiz constitucional (Art. 

5º, XXXV, CF/88), e com amparo nos arts. 98 e seguintes do 

CPC, requer a concessão da gratuidade de justiça. 

 

Assim, pugna pela concessão do referido 

benefício. 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento! 

 

Aracaju/SE, 11 de março de 2020. 

FÁBIO CORRÊA RIBEIRO 

OAB/SE 353-A 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202090200390

 

DATA:

  12/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202090200390

 

DATA:

  18/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  efiro emenda a inicial, sendo assim defiro os benefícios da gratuidade judiciária, o que faço com supedâneo no art.

5º, LXXIV da CF e art. 98 do CPC. Pela experiência prática em demandas deste jaez, considerando a provável

frustração da audiência inaugural diante dos fatos narrados na exordial, cuja possibilidade de conciliação prévia se

mostra improvável, deixo de designar audiência do art. 334 do CPC, o que faço com base no art. 139, II do CPC.

Cite-se o réu para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, nos termos do

art. 344 do CPC. Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, CPC), manifeste-se a parte

autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu

direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, CPC). Se houver juntada de novos

documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC). 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros

Nº Processo 202090200390 - Número Único: 0000575-16.2020.8.25.0008
Autor: JOSE DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 D E S P A C H O 

 

Defiro emenda a inicial, sendo assim defiro os benefícios da gratuidade judiciária, o que faço
com supedâneo no art. 5º, LXXIV da CF e art. 98 do CPC. 

 

Pela experiência prática em demandas deste jaez, considerando a provável frustração da
audiência inaugural diante dos fatos narrados na exordial, cuja possibilidade de conciliação
prévia se mostra improvável, deixo de designar audiência do art. 334 do CPC, o que faço com
base no art. 139, II do CPC. 

 

Cite-se o réu para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
revelia, nos termos do art. 344 do CPC. 

 

Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, CPC), manifeste-se a
parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341
e art. 437, CPC). 

 

Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze)
dias (art. 437, §1º, CPC). 

 

Após, conclusos. 

 

Cumpra-se. 

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000615424-83. fl: 1/2
em 18/03/2020 às 13:03:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por NELSON HUMBERTO MADEIRA DA SILVEIRA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, 
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Y

Documento assinado eletronicamente por NELSON HUMBERTO MADEIRA DA
SILVEIRA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.18/03/2020, às 13:03:40

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000615424-83.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000615424-83. fl: 2/2
em 18/03/2020 às 13:03:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por NELSON HUMBERTO MADEIRA DA SILVEIRA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, 

p. 60



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202090200390

 

DATA:

  02/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando fim da suspensão, Portarias nº 204/2020 e Portaria Normativa nº 12/2020 ambas de 13 de março de

2020, bem como a Portaria nº 226/2020 de 23 de março de 2020, para designação de nova data de audiência.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202090200390

 

DATA:

  08/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Carta de citação confeccionada.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202090200390

 

DATA:

  08/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202090202485 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros
Rodovia Edilson Távora, sn
Bairro - Centro   Cidade - Barra dos Coqueiros 
Cep - 49140-000    Telefone - (79)3262-1482

Normal(Justiça Gratuita)

202090202485

PROCESSO: 202090200390 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000575-16.2020.8.25.0008

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JOSE DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: efiro emenda a inicial, sendo assim defiro os benefícios da gratuidade judiciária, o que faço com
supedâneo no art. 5º, LXXIV da CF e art. 98 do CPC. Pela experiência prática em demandas deste jaez,
considerando a provável frustração da audiência inaugural diante dos fatos narrados na exordial, cuja
possibilidade de conciliação prévia se mostra improvável, deixo de designar audiência do art. 334 do CPC, o
que faço com base no art. 139, II do CPC. Cite-se o réu para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 344 do CPC. Em havendo apenas contestação, se
levantadas preliminares (art. 337, CPC), manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de
eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos
apresentados (art. 341 e art. 437, CPC). Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte
requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC).

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVATNome            :
 Rua Senador Dantas, , 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : Rio de Janeiro -   -                           

[TM4205, MD2372]

 

Documento assinado eletronicamente por LAUANA FREITAS SOUSSA, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 08/05/2020, às 14:52:11
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000871823-58. fl: 1/2
em 08/05/2020 às 14:52:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LAUANA FREITAS SOUSSA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000871823-58.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000871823-58. fl: 2/2
em 08/05/2020 às 14:52:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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